
EDITAL Nº 8/2025 - INFI/UFMS, 16 DE JUNHO DE 2025

 

RESULTADO PRELIMINAR E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA SELEÇÃO DE PARTICIPANTES
DO INSTITUTO DE FÍSICA PARA O PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO - PGD/UFMS

 

O INSTITUTO DE FÍSICA da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.072, de 17
de maio de 2022, e na Instrução Normativa Conjunta Seges-Sgprt/MGI nº 24, de 28 de julho
de 2023, na Resolução nº 465-CD/UFMS, de 20 de março de 2024, na Instrução Normativa nº
68-GAB/Progep/UFMS, de 21 de novembro de 2024, e na Resolução nº 478 - CAS/INFI/UFMS,
de 6 de dezembro de 2024 e no Edital nº 7/2025 - INFI/UFMS, 12 de junho de 2025, torna
público o  RESULTADO PRELIMINAR E A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do processo de
seleção de servidores do Instituto de Física para o Programa de Gestão e Desempenho – PGD,
conforme disposto neste Edital.

 

1. RESULTADO PRELIMINAR

1.1 A relação com o  Resultado Preliminar  dos servidores aprovados  está
disposta no ANEXO Único deste Edital;

1.2 Não houve servidor não aprovado.

1.3 Conforme estabelecido no  item  2  do Edital nº 7/2025 - INFI/UFMS, o
recurso administrativo poderá ser interposto no período de 16 a 17 de junho de 2025.

1.4  Os recursos administrativos quanto ao disposto neste Edital deverão ser
encaminhados para o dirigente máximo do INFI, via e-mail institucional: gab.infi@ufms.br .

 

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

 

Além-Mar Bernardes Gonçalves,

Diretor.

 

ANEXO ÚNICO – RESULTADO PRELIMINAR DOS SERVIDORES SELECIONADOS

 (Edital Nº 8/2025 - INFI/UFMS​)

UNIDADE NOME REGIME DE EXECUÇÃO RESULTADO

INFI

ADRIANO ALEX CARVALHO RAMOS INTEGRAL APROVADO

DOUGLAS DOS SANTOS COSTA PARCIAL APROVADO

LUANA MALAMAN DA SILVA INTEGRAL APROVADO

TASSIA TSUTSUI INTEGRAL APROVADO

THAIZE VICENTE OLIVEIRA INTEGRAL APROVADO
17/06/2025
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https://sei.ufms.br/sei/gab.infi@ufms.br


 

Documento assinado eletronicamente por Alem Mar
Bernardes Goncalves, Diretor(a), em 16/06/2025, às 12:32,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5689835 e o código CRC 32F7A95D.

GABINETE DA DIREÇÃO DO INSTITUTO DE FÍSICA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.011080/2024-41 SEI nº 5689835

17/06/2025

N° 8567
Pg. 260

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

